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TERMO DE REVOGAÇÃO LICITAÇÃO 

 

SRP- PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 

OBJETO: SRP - PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A   PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BAHIA, inscrita no CNPJ 

Nº 13.798.905/0001-09, através de seu representante legal e no uso de suas atribuições, 

considerando razões de interesse público e a necessidade de readequação processual, com 

vistas a melhor atender os interesses da Administração, 

RESOLVE: 

REVOGAR em todos os seus termos por interesse Público, o SRP - PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA 

ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA.  

A presente revogação tem como objetivo ajustar itens da licitação além de adequação no 

Termo de Referência, para melhor atender ao interesse público, alinhando se aos 

princípios da eficiência e aos demais princípios que regem a administração pública. 

Ademais, a Sumula 473 do STF é clara ao dispor: 

 A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. 
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Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o 

seguinte comentário sobre revogação: 

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A 

revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a 

administração verifica que o interesse público poderia ser melhor 

satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato 

anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administração 

realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse 

sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência 

de fato superveniente devidamente comprovado. Isso indica a 

inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência 

exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso) 

Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade poderá rever 

o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os 

princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.  

No que se refere ao contraditório o STJ já consolidou que cabe nos casos do processo 

concluído, o que conforme já dito, o processo não foi ainda adjudicado, sendo apenas 

realizado a sessão, vejamos: 

“Nos processos licitatórios de qualquer espécie, antes da 

homologação, têm os concorrentes expectativa de direito ao 

resultado da escolha a cargo da Administração, não sendo 

pertinente se falar em direito adquirido. Verifica-se, pelos 

documentos acostados aos autos, que o procedimento licitatório ainda 

estava em curso e, ao titular de mera expectativa, não se abre o 

contraditório”. (…) a revogação da licitação, quando antecedente da 

homologação e adjudicação, é perfeitamente pertinente e não 

enseja contraditório. Só há contraditório antecedendo a revogação 

quando há direito adquirido das empresas concorrentes, o que só ocorre 

após a homologação e adjudicação do serviço licitado” (RMS 23.402/PR, 

2a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 2.4.2008). 

Desta feita, diante de todo exposto e em obediência as normas e orientações que regem a 

matéria, decidimos por REVOGAR O SRP- PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2026, com base 

nos termos acima elencados. 
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Publique-se. 

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 06 de março de 2026. 

 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 
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